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PORTARIÀ CAU/ES N." 73, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

Designa representante do CAU/ES para
fiscalizar a execução do Contrato
05.2018, nos termos do artigo 67 da Lei
8.666/93.

A Presidente do Conselho de Arquitetura e UÍbanismo do Espírito Santo
(CAU/ES), no uso das atribuiçóes que lhe mnferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.o 12.378, de 31 de dezembro de 2010 e o aÍtigo 47 do Regimento lnteÍno
aprovado pela Oeliberação CAU/ES n.o 'l '1, de 1 1 dê fevereiro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1o Designâr MARGELO RIOS DA ROCHA, assistente administrativo,
representante do CAU/ES para acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do Contrato
CAU/ES n' 05/2018, firmado entre o CAU/ES e LIMPSERVICE SERVIÇOS
LTDA, conforme determinado no artigo 67 da Lei no 8.666/93.

Art. 20 Esta poÍtaria enlra em vigor na data da sua publicaÉo

Vitória/Es,20 de agosto de 2018

LIANE BECAC IG DESTEFANI
Presidente do CAU/ES
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